
PORTARTA N .049/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do Piauí, no uso das atribuiçÕes
que lhe são conÍeridas pela Constituiçâo Federal e pela Lei Orgânica do Município, e
considerando o requêrimento apresentado pela servidora Geórgia Gabriella de Lima Sousa

RESOLVE

Art. 10 Exonerar, a pedido, a servidora Geórgia Gabriella de Lima Sousa, brasileira,
professora, inscrita no CPF sob o no 049.353.233-10 e portadora do RG no 3.216.188, do
seu cargo no quadro de servidores desta municipalidade.

AÉ.20 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos ao
dia 02 de Março de 2026.

PUBLIQUE.SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,

DtsPÕE SOBRE A EXONERAçÃO, A pEDrDO, DA
SERVIDORA GEORGIA GABRIELLA DE LIMA SOUSA E
DÁ OUTRAS PRoVIDÊNGAS.
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Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre, Estado do PiauÍ, aos 02 de Março de 2026.


